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O princípio da insignificância e sua relevância no ordenamento jurídico penal
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Resumo

O presente artigo tem como objetivo analisar sistematicamente o Princípio da Insignificância e a sua aplicabilidade 

na jurisprudência brasileira. A aplicação desse Princípio versa em propor uma maior celeridade, e uma efetiva 

aplicação das penas. Correlacionado o Princípio da Insignificância, há vários outros princípios, a exemplo do 

Princípio da Fragmentariedade onde o Direito Penal tem sua atuação limitada. O Brasil, por não possuir norma 

regulamentadora para o Princípio da Insignificância, se utiliza da jurisprudência no posicionamento da sua 

aplicação. Consoante, o STF utiliza esse Princípio ajuizando quatro requisitos importantes, a saber: a mínima 

ofensividade da conduta; nenhuma periculosidade da conduta; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade da conduta 

e a inexpressividade da lesão ou do perigo de lesão causado ao bem jurídico tutelado. Entretanto, a falta de 

legislação cria uma problemática na aplicabilidade do Princípio da Insignificância, pois questões fundamentais para 

a aplicação do Direito Penal acabam sendo deixadas de lado pela jurisprudência.




